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O 5r, Presidente da Cârnara Municipai de Sobral, nÕ uso cjas atribuições legais que

lhe eo*fer* o Art. 3.§ Parágraf*, Únic*, inciso XXX de fteg;ment* lnterrr* da eârnara

tür-inicipal de Sobral e o Ârt. 72 inciso ll da lei Õrgânica do í\íunicípia, eSilCEDE:

Gratificação por Atividade Âdminlstrativa l- {GAAU, ao(a) servidor(a} CLEDSON

flÕl PI§ES, prevista em Lei Mur"ricipa! ns 2588, de 30 de abril de 2025, c*m efeitos

retroativos à ü2 de maio de 2*25.
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